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PREGÃO ELETRÔNICO 363/2023
CHAVE TCE: 2E519B627BFE0C81AC7E2F0AD939D69085A12FAB
PROCESSO SIPE Nº: 322655/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 11 de janeiro de 2024 às 10h30.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
1.6 – Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1 Deverão ser apresentadas amostras de todos os itens do Lotes 1, 2 e 3;

7.2 Deverão ser apresentados laudos microscópico, microbiológico, sensorial e físico-químico (conforme RDC 12/2001) da ANVISA) do ovo vermelho de galinha. O laudo deverá ser de laboratório credenciado pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

7.3 As amostras dos ovos deverão ser apresentadas em embalagens de acordo com as Normas Sanitárias vigentes e descritivo acima;

7.4 As amostras serão avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação;

7.5 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias úteis após a fase de lances, sendo que a não apresentação das amostras ou apresentação fora do prazo estabelecido implicará na desclassificação do licitante;

7.6 Será desclassificado o detentor do(s) produto(s) cuja(s) amostra(s) esteja(m) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

7.7 O produto a ser fornecido, até o final do contrato, deverá apresentar rigorosamente as mesmas características do produto apresentado na amostra.
7.8. As amostras deverão ser entregues na Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249-3314, com a nutricionista Clara, Mariane ou Joy ou e-mail: nutricionista@edu.itajai.sc.gov.br 
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2024, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 22 de dezembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1 OBJETO
Aquisição De Hortifrutigranjeiros E Sucos para Alimentação Escolar que compõem os cardápios da alimentação escolar a ser servida aos alunos matriculados da Rede Municipal de Ensino, de Responsabilidade do Município de Itajaí, SC, em conformidade com o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, para o período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.
2 DA JUSTIFICATIVA
A alimentação escolar é complemento indispensável para suprir as necessidades físicas e nutricionais dos alunos, contribuindo para seu desenvolvimento e seu processo de aprendizagem.
3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.
4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas desta aquisição correrão às contas de recursos previstos para a dotação orçamentária de 2024.

      5 DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERÊNCIA
	Item
	Descrição
	Unidade de medida
	Quantidade
	Valor unitário em reais
	Valor total em reais

	Lote 1 – Frutas/Legumes

	1
	Abacate manteiga, de primeira qualidade, bem desenvolvido, tamanho médio, cor uniforme, casca lisa, consistência firme e macia (não mole), íntegro e livre de pontos escuros, com grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Peso médio por unidade: 800g a 1,2kg. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	7.000
	R$13,26


	92.820,00

	2
	Abacaxi pérola, de primeira qualidade
polpa com coloração branco pérola, formato cônico e casca com espessura fina; apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, amassado, sem coroa, fasciação grave, ferimento, passado, imaturo, defeito de polpa ou queimado de sol. Frutos de tamanho médio, aroma doce e sabor característico da espécie, com polpa firme e suculenta. Aparência uniforme, livre de sujidade. Peso médio por unidade: entre 800g a 1,5kg. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	60.000
	R$8,46


	507.600,00

	3
	Ameixa nacional, de primeira qualidade, consistência macia e firme, aparência fresca e de cor viva, de polpa vermelha sem partes moles, sem ferimentos, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Peso médio por unidade: 100g. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	5.000
	R$15,20
	76.000,00

	4
	Banana tipo branca, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau médio de maturação (não podendo estar verde, nem deteriorada), adequada para consumo, com sabor adocicado, coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragar e doenças. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	75.000
	R$7,00


	525.000,00

	5
	Caqui café, de primeira qualidade, frutos de tamanho médio, com cor uniforme, consistência firme, aroma e sabor da espécie, com polpa viscosa, de cor vermelha e adocicada, sem ferimentos, firmes e tenros. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	9.000
	R$10,62
	95.580,00

	6
	Caqui rama, de primeira qualidade, frutos de tamanho médio, com cor uniforme, consistência firme e macia, com polpa viscosa, de cor e sabor característicos, sem ferimentos, firmes e tenros. Em bandejas plásticas. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	2.000
	R$15,36


	30.720,00

	7
	Goiaba vermelha, de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, consistência firme porém não dura, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	18.000
	R$13,13


	236.340,00

	8
	Laranja pera, de primeira qualidade, tamanho médio, madura, polpa suculenta e doce (não seca), com casca firme, fina e lisa, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	120.000
	R$4,23


	507.600,00

	9
	Laranja lima, de primeira qualidade, tamanho médio, madura, polpa suculenta de sabor suave e doce (não seca), com pouca acidez, com casca firme, fina e levemente enrugada, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	3.800
	R$7,39


	28.082,00

	10
	Maçã Fuji, de primeira qualidade
frutos de tamanho médio, com casca de cor vermelha acentuada e brilhante; aroma específico da espécie; sabor doce e ácido, com polpa firme, pesada e sem partes moles com textura suculenta; sem ferimentos e danos físicos oriundos de manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	75.000
	R$13,29


	996.750,00

	11
	Mamão formosa, de primeira qualidade, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie, fresco, 70% de grau de maturação, de colheita recente e bem desenvolvido, com consistência compacta e firme, sem lesões de rachaduras ou cortes, sem danos físicos oriundos de manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	45.000
	R$11,34


	510.300,00

	12
	Mamão papaya, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, fresco, 70% de grau de maturação, de colheita recente e bem desenvolvido, com consistência compacta e firme, sem lesões de rachaduras ou cortes, sem danos físicos oriundos de manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	10.000
	R$11,59


	115.900,00

	13
	Manga palmer, de primeira qualidade, frutos de tamanho médio, firmes e livres de sujidade; com casca verde arroxeada, polpa carnosa e suculenta e com poucas fibras, coloração amarelo-alaranjada; sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	20.000
	R$8,62


	172.400,00

	14
	Melão cantaloupe, de primeira qualidade, tamanho uniforme e coloração da polpa laranja, fresco, sabor adocicado e livres de sujidade; sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte, com maturação apropriada para consumo na semana da entrega. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	18.000
	R$12,32
	221.760,00

	15
	Milho, de primeira qualidade, em espiga, tenro e fresco. Em perfeitas condições de maturação e conservação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	10.000
	R$9,69


	96.900,00

	16
	Pêra Williams, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com casca firme (sem ser dura), sem cortes, rachaduras ou manchas pardas; com polpa firme, macia e cremosa; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	9.000
	R$21,10


	189.900,00

	17
	Pêssego nacional, de primeira qualidade, com casca firme (mas não dura) de cor amarelo avermelhada (não verde) e pele aveludada; polpa macia, suculenta e doce; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	5.000
	R$13,32


	66.600,00

	18
	Batata inglesa, de primeira qualidade, lavada, tamanho grande ou médio, textura uniforme, não brotada, casca sem ferimentos ou defeitos; sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	38.000
	R$6,47


	245.860,00

	19
	Cebola, de primeira qualidade, não brotada, com bulbos firmes sem danos fisiológicos ou mecânicos; tamanho médio, uniforme; casca seca, sem ferimentos ou defeitos; intactas, firmes e bem desenvolvidas. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	55.000
	R$7,94


	436.700,00

	20
	Mandioquinha, de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme (raízes retas), textura firme, lisa e de cor amarelo claro; sem ferimentos ou defeitos, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	7.000
	R$8,98


	62.860,00

	21
	Tomate, de primeira qualidade, tamanho médio, textura firme e lisa sem ferimentos ou defeitos; de coloração vermelha uniforme (não podendo estar verde); tenros, sem manchas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	75.000
	R$8,52
	639.000,00

	22
	Tangerina, de primeira qualidade, deve estar fisiologicamente desenvolvida e madura, bem formada, limpa, sadia, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e deve estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	5.000
	R$5,82


	29.100,00

	23
	Uva tipo Thompson sem semente, de primeira qualidade, sem nenhum resquício de semente, coloração típica verde, baga média alongada, sabor adocicado, sem ferimentos, defeitos ou sinais de podridão, com maturação para consumo na mesma semana. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	2.000
	R$25,87


	51.740,00

	24
	Uva tipo Niagara,de primeira qualidade,  coloração rosada, baga média, sabor próprio, sem sujidades, sem ferimentos, defeitos ou sinais de podridão, com maturação para consumo na mesma semana. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	kg
	4.000
	R$14,48


	57.920,00

	VALOR MÁXIMO LOTE 1 (R$) 
	5.993.432,00

	Lote 2 – Ovos

	25
	Ovo vermelho de galinha, tipo extra, fresco, pesando a dúzia no mínimo 660 gramas (peso mínimo por unidade: 55g), não deverá apresentar manchas e sujidades. Em embalagem plástica. Proveniente de granja sob inspeção oficial. Produto sujeito à verificação no ato da entrega.
	Dúzia
	30.000


	R$20,37


	611.100,00

	VALOR MÁXIMO LOTE 2 (R$)
	611.100,00

	Lote 3 – Sucos

	26
	Suco de uva tinto integral, provenientes de uvas tintas, não deverá conter corantes, conservantes e aromatizantes em sua composição. Deverá ser apresentado em garrafas de vidro de 1L, com rótulo de acordo com a legislação vigente. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Litros
	30.000
	R$19,71
	591.300,00

	27
	Suco de maçã integral, a bebida não fermentada e não diluída (integral), pronta para o consumo, obtida da parte comestível da maçã, sem adição de açúcar, não deverá conter corantes, conservantes e aromatizantes em sua composição. Deverá ser apresentado em garrafas de vidro de 1L, com rótulo de acordo com a legislação vigente. Produto sujeito a verificação no ato da entrega.
	Litros
	15.000
	R$19,19


	287.850,00

	VALOR MÁXIMO LOTE 3 (R$)
	879.150,00

	Total em reais (L1+L2+L3)
	R$ 7.483.682,00


6 DAS AMOSTRAS
6.1 Deverão ser apresentadas amostras de todos os itens do Lotes 1, 2 e 3;
6.2 Deverão ser apresentados laudos microscópico, microbiológico, sensorial e físico-químico (conforme RDC 12/2001) da ANVISA) do ovo vermelho de galinha. O laudo deverá ser de laboratório credenciado pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
6.3 As amostras dos ovos deverão ser apresentadas em embalagens de acordo com as Normas Sanitárias vigentes e descritivo acima;
6.4 As amostras serão avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação;
6.5 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias úteis após a fase de lances, sendo que a não apresentação das amostras ou apresentação fora do prazo estabelecido implicará na desclassificação do licitante;
6.6 Será desclassificado o detentor do(s) produto(s) cuja(s) amostra(s) esteja(m) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;
6.7 O produto a ser fornecido, até o final do contrato, deverá apresentar rigorosamente as mesmas características do produto apresentado na amostra.
6.8. As amostras deverão ser entregues na Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249-3314, com a nutricionista Clara, Mariane ou Joy ou e-mail: nutricionista@edu.itajai.sc.gov.br
7 DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
7.1 É imprescindível que a empresa fornecedora entregue os itens de acordo com as especificações exigidas;
7.2 Os produtos denominados Ovo Vermelho de Galinha deverão ser entregue separado por lote e data de validade. A data de validade deverá constar no produto, na caixa que contém os produtos e na nota fiscal.
8 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
8.1 O prazo de entrega dos produtos será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação;
8.2 O Contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino listadas em anexo, duas vezes por semana (terças e sextas-feiras), seguindo solicitação e cronograma apresentado pela 8.3 Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de embalagens e consumo, sem avarias, assim como incumbe à empresa disponibilizar mão de obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado;
8.4 O Contratado dirigir-se-á ao local da entrega munido de romaneio contendo a relação dos produtos e quantitativos que deverá ser entregue ao Fiscal de alimentação de cada unidade, responsável pelo recebimento dos produtos, para verificação de especificação e quantidades que deve ser assinada e carimbada pelo mesmo;
8.5 O Contratado deverá, obrigatoriamente, entregar os alimentos em caixa monobloco de material liso, resistente (de polietileno), impermeável e lavável, em condições ideais de higiene;
8.6 O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue, devendo pesar os itens solicitados pelo Fiscal de alimentação para conferência da entrega;
8.7 O veículo de transporte dos produtos deverá ser bem higienizado, isento de qualquer resíduo que exponha os itens à contaminação física, química ou biológica, garantir adequada temperatura e portar alvará sanitário emitido pela autoridade sanitária competente da sede do licitante;
8.8 Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste Termo de Referência e amostras aprovadas;
8.9 Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões determinados, a Unidade de Ensino os devolverá e a Secretaria Municipal de Educação fixará prazo para substituição do produto;
8.10 O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;
8.11 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao Contratante serão os listados neste Termo de Referência, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que seja comprovada e autorizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;
8.12 Os produtos Ovo Vermelho de Galinha deverão ser embalados/rotulados de acordo com a legislação vigente e todas as informações devem ser apresentadas de forma clara que resista às condições rotineiras de manuseio da embalagem;
8.13 Não serão aceitos itens cujas embalagens apresentem sinais de violação, danificação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados. Todos os itens deverão, também, estar dentro do prazo de validade, e ainda serão trocados em até 48 (quarenta e oito) horas, se estiverem em desacordo com essas solicitações.
9 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
9.1 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;
9.2 Os itens deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a expedição da Autorização de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Educação;
9.3 Entregar os gêneros de acordo com as especificações;
Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de Educação;
9.4 Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração, devendo efetuar a substituição sempre que necessário;
9.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros, tendo como agente o Contratado, na pessoa de preposto ou estranhos;
9.6 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária;
9.7 Os entregadores da contratada deverão, obrigatoriamente, estar com uniformes limpos, de cor clara e identificados, com os cabelos presos e protegidos por redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse fim;
9.8 Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação;
9.9 Ao entregar os gêneros, o Contratado deverá descarregá-los até o interior do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega;
9.10 O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;
9.11 No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital;
9.12 O acondicionamento e transporte dos itens deverão ser feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura;
9.13 As entregas deverão acontecer duas vezes por semana (especificamente às terças e sextas feiras) de acordo com a solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. O calendário de entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da Secretaria Municipal de Educação;
9.14 O pedido poderá ser parcialmente cancelado pela Secretaria Municipal de Educação até um dia antes da entrega nas unidades;
9.15 A quantidade do produto fornecido pela Contratada será solicitado pela Contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias;
9.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato;
9.17 Montar centro de distribuição dos produtos licitados localizados na cidade de Itajaí ou na região do Vale do Itajaí, SC, de acordo com as normativas da Vigilância Sanitária;
9.18 Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado;
9.19 Em caso de necessidade de substituição do produto licitado, fica a Contratada responsável em informar e enviar uma amostra dos produtos a serem substituído para aprovação à Secretaria Municipal de Educação – DAE, no prazo máximo de 72 horas de antecedência;
9.20 A Contratada não poderá cobrar da Contratante adicionais de despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato;
9.21 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;
9.22 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
9.23 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
9.24 O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial;
9.25 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
9.26 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste contrato, no que for pertinente à Contratada;
9.27 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;
9.28 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.29 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.
10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1 Fica reservado à contratante, o direito de avaliar a qualidade dos produtos a cada entrega, podendo rejeitar no todo ou em parte o(s) produto(s) que estiver(erem) em desacordo com a licitação;
10.2 Cabe à contratante a fiscalização e a observância aos prazos contratuais;
10.3 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a contratante tomará as providências legais e contratuais cabíveis, aplicando as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores;
10.4 Efetuar o pagamento mensal conforme entrega e emissão de nota fiscal;
10.5 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.
11 DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Os produtos adquiridos no âmbito do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação aplicável aos gêneros alimentícios, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS
	Ord.
	Unidades
	Endereço

	
	
	

	1
	C.E. Cordeiros
	Av. Reinaldo Schmithausen, 1966, Cordeiros

	2
	C.E. Pedro Rizzi
	R: Agílio Cunha, 812, Cidade Nova

	3
	C.E. Prof. Cacildo Romagnani
	R. Emanuel José Rebelo, 60, Cidade Nova

	4
	E.B. Aníbal Cesar
	R. Antônio Cirilo Dutra, S/N, São Vicente

	5
	E.B. Antônio Ramos
	Av. Independência, 55, Cordeiros

	6
	E.B. Ariribá
	R. Suécia, 570, Ariribá/Praia Brava

	7
	E.B. Arnaldo Brandão
	R. Leodegário Pedro da Silva, 633, Imaruí

	8
	E.B. Avelino Werner
	R. Santo Antônio, 320, São Judas

	9
	E.B. de Campo Maria do Carmo Vieira
	R. Mansueto Felizardo Vieira, 557, Baía

	10
	E.B. Elias Adaime
	R. das Hortênsias, 278, Cidade Nova

	11
	E.B. Francisco C. Mafra
	Av. Itaipava, 4107, Itaipava

	12
	E.B. Gaspar da C. Moraes
	Rod. Osvaldo Reis, 54, Fazenda

	13
	E.B. João Duarte
	R. Ernesto Kobarg, 372, São João

	14
	E.B. João Paulo II
	R. Selso Duarte Moreira, 1392, Cordeiros

	15
	E.B. José Potter
	R. Fermino V. Cordeiro, 129, Espinheiros

	16
	E.B. José Medeiros Vieira
	R. Saul Schead dos Santos, 556, São Vicente

	17
	E.B. Mansueto Trés
	R. Porto União, 155, Bambuzal

	18
	E.B. Mal Olímpio F. Da Cunha
	R. Antônio Carlos Pereira Leão, 456, São Vicente

	19
	E.B. Melvin Jones
	R. Sebastião Romeu Soares, 640, Cordeiros

	20
	E.B. Padre José de Anchieta
	R: João Thomaz Pinto, 1567, Canhanduba

	21
	E.B. Padre Pedro Baron
	R. Luiz José Medeiros, 259, Cordeiros

	22
	E.B. Pedro Paulo Rebelo
	R. Eudoro Silveira, 620, São Vicente

	23
	E.B. Pref. Alberto Werner
	R. Olga Gern Pereira, 170, Carvalho

	24
	E.B. Prof° Martinho Gervasi
	R. João Marcelino Rodrigues, 4309, Brilhante II

	25
	E.B. Profª Edy Vieira W. Rothbarth
	BR 101, km 114, S/N, Salseiros

	26
	E.B. Profª Inês Cristofolini de Freitas
	R. Doutel de Andrade, 395, Loteamento São Pedro/Itaipava

	27
	E.B. Profª Judith D. De Oliveira
	Av. Itaipava, 2125, Itaipava

	28
	E.B. Profª Maria Dutra Gomes
	R. Jacó Ardigó, 117, São Judas

	29
	E.B. Prof. Maria Heleno Schulte
	R: Fermino Vieira Cordeio, 2165, Espinheiros

	30
	E.B. Profª Maria J. H. Peixoto
	R:Lidia PullPeixer, 555, Murta

	31
	E.B. Profª Thereza Bezerra de Athayde
	Av. Atilio Dalçóquio, 50, Espinheiros

	32
	E.B. Profª Yolanda L. Ardigó
	R. Braulio Werner, 164, Praia Brava

	33
	G.E. Carlos de Paula Seára
	R. Pedro José João, 237, Dom Bosco

	34
	G.E. Elisa Gessele Orsi
	R. Afonso Orsi, 165, Fazendinha

	35
	G.E. Guilhermina Büchele Müller
	R. Abraão Bernardino Rocha, 150, Fazenda

	36
	G.E Jorge Domingos Gonzaga
	R. Domingos Rampelotti, 1517, São Roque

	37
	G.E. Proª Maria Nilza Evaristo Ferreira
	Rodovia Jorge Lacerda, KM 4, 3700, Espinheiros

	38
	CEMESPI
	R. José Pereira Liberato, 1398, São João

	39
	E.I. Clarindo Sebastião da Cunha
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1385, Espinheiros

	40
	E.I. Duque de Caxias
	R. Vergilio Cadore, S/N, Campeche

	41
	E.I. Maria Perpétua Pereira
	R. Benta Custódio Vieira, 418, Paciência

	42
	E.M. Rosa Negreiros Cabral
	R. Bruno Vicente da Luz, 5626, Volta de Cima/Espinheiros

	43
	CEDIN Angela Dalçóquio de Souza
	R. Nelson Augusto da Silva Schiefler, 175, Imaruí

	44
	CEDIN Dilzelena M. Teixeira
	R. Alfredo Kleis, 116, São Vicente

	45
	CEDIN Emílio Gazaniga Júnior
	R. das Hortência, 184, Cidade Nova

	46
	CEDIN Jacy Dias Ramos
	R. Laudelino Dionísio, 420, Cordeiros

	47
	CEDIN Lucy Canziani
	R. Pedro Joaquim Vieira, 377, São Judas

	48
	CEDIN Napoleão de Souza
	R. Cingapura, 250, Loteamneto Nilo Bittencourt/São Vicente

	49
	CEDIN Verde Vale
	R: Osvaldo Bertemes, 10, Fazenda

	


UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS

	Ord.
	Unidades
	Endereço

	
	
	

	1
	C.E.I. Adélia Russi Silva
	R. Santa Luzia, 150, Dom Bosco

	2
	C.E.I. Amélia Müller dos Reis
	R. Silvestre Moser, 461, Cordeiros

	3
	C.E.I. Ana da Silva Fontes
	R. Santo Agostinho, 917, Cordeiros

	4
	C.E.I. Ângela Dias Neves Ramos
	R. Antônio Cirilo Dutra, 35, São Vicente

	5
	C.E.I. Aninha Linhares
	R. Antônio Peirão, 26, São Vicente

	6
	C.E.I. Antonieta M. dos Santos
	R. Manoel Gaya, 67, Imaruí

	7
	C.E.I. Antônio João Vicente
	R. Chapecó, 885, São Vicente

	8
	C.E.I. Antônio Merlo
	R: Edmundo Leopoldo Merizio, 1100, Limoeiro

	9
	C.E.I. Augusto Bento de Oliveira
	R. Ver. Germano Luiz Vieira, s/n°, Km 12/Itaipava

	10
	C.E.I. Cândida Vargas
	R. Cônsul Carlos Renaux, 367, Cabeçudas

	11
	C.E.I. Cecília Santiago Dias
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1330, Espinheiros

	12
	C.E.I. Cesar Martinho Ferreira
	R. Antonio Caetano, 160, Fazenda

	13
	C.E.I. Darlan DottoWiersinski
	R. Paulo Kleis Junior, 15, São Vicente

	14
	C.E.I. Dayana Maria de Souza
	R. João Galvão Fernandes, 70, Cidade Nova

	15
	C.E.I. Dra Zilda Arns Neumann
	R. Emanuel José Rebelo, 60, Cidade Nova

	16
	C.E.I. Elizabeth Malburg
	R. David Adão Schmitt, 199, Nova Brasília/Barra do Rio

	17
	C.E.I. Euclides Ciriaco Meirinho
	R. das Azaléias, 283, Cidade Nova

	18
	C.E.I. Gabriel Dallago
	R. Marcos Albino, 1698, Baía

	19
	C.E.I. Graziela Vieira
	R. Rosa do Nascimento, S/N, KM 12

	20
	C.E.I. Henrique Marques
	R. Domingos Rampelotti, 1599, São Roque

	21
	C.E.I. Hercílio Bento
	R. São Francisco do Sul, 701, Bambuzal/São Vicente

	22
	C.E.I. João Sandri
	R. Raul Machado, 1027, Cidade Nova

	23
	C.E.I. João Victorino
	Av. Nilo Bittencourt, 1390, São Vicente

	24
	C.E.I. João Vieira Ramos
	R. César Augusto Dalçóquio, 5295, Salseiros

	25
	C.E.I. Laercio Mauro Malburg
	R. Curt Hering, 225, Barra do Rio

	26
	C.E.I. Lausimar Laus
	R. Pernambuco, 71, Costa Cavalcanti

	27
	C.E.I. Léa Leal de Souza
	R. Curt Hering, 387, Barra do Rio

	28
	C.E.I. Leonídia dos Santos Vicente
	R. São Joaquim, 212, Bambuzal/São Vicente

	29
	C.E.I. Luiz Orsi Junior
	R. Fermino Vieira Cordeiro, 2381, Espinheiros

	30
	C.E.I. Luiz Silvério Vieira
	Rod. Antônio Heil, Km 11, Arraial dos Cunhas

	31
	C.E.I. Márcio Roberto da Rosa
	R. Albino Gugelmin, 519, São João

	32
	C.E.I. Maria da Glória Stringari
	R. Francisca Casas Ramos, 78, Portal II/Espinheiros

	33
	C.E.I. Maria Regina Coppi Vicente
	R. Emanoel José Rebelo, 60, Cidade Nova

	34
	C.E.I. Mariana Graciola
	R. Braulio Werner, 153, Praia Brava

	35
	C.E.I. Mario Pedro Ferreira
	R. Suécia, 500, Ariribá/Praia Brava

	36
	C.E.I. Neusa Reis C. Pereira
	R. Hamilton Pimentel, 200, Cordeiros

	37
	C.E.I. Nilton de Andrade
	Av. Itaipava, 2350, Itaipava

	38
	C.E.I. Norma Neves Tabalipa
	R. José Quirino, 576, São João

	39
	C.E.I. Nossa Sra. das Graças
	R. Pedro José João, 221, Dom Bosco

	40
	C.E.I. Nossa Sra. de Lourdes
	R. Amaro Jaques, 217, Fazenda

	41
	C.E.I. Odílio Garcia
	R. Odílio Garcia, 740, Cordeiros

	42
	C.E.I. Omar Luiz Macagnan
	R. Sidney Schulze, 812, Cidade Nova

	43
	C.E.I. Padre Jacob
	R. Antônio Carlos Pereira Leão, 500, São Vicente

	44
	C.E.I. Padre João Pivatto
	R: São Cristovão, 600, Cordeiros

	45
	C.E.I. Pref. Eduardo Dadinho Canziani
	R. Alcides E. Pereira, 885, Cidade Nova

	46
	C.E.I. Prof° Manoel Ferreira de Miranda
	Rua Orlandina Amália Pires Correa, 245, Murta

	47
	C.E.I. Profª Alzira Winter
	R. Doutel de Andrade, 410, Itaipava

	48
	C.E.I. Profª Carine de Souza Balduino
	R: Padre Paulo Condla, 464, São Vicente

	49
	C.E.I. Profª Diva Vieira Abrantes
	R. Augusto Kugnier, 456, Loteamento Santa Regina/Espinheiros

	50
	C.E.I. Profª Ermelinda Potter Custódio
	R. José Domingos Mafra, 99, Cidade Nova

	51
	C.E.I. Profª Gisele Kawikioni
	R. Abílio Correa de Mello, 689, Cordeiros

	52
	C.E.I. Profª Márcia Maria Nunes
	R. Marcos Antônio Muller, 67, Loteamento Santa Regina

	53
	C.E.I. Profª Maria do Carmo Espíndola
	R. Vereador José Carlos Mendonça, S/N, Ressacada

	54
	C.E.I. Profª Mauricélia A. do Nascimento
	Av. Ministro Luiz Galloti, 1695, Cidade Nova

	55
	C.E.I. Profª. Onadir da Silva Tedeo
	R. Arnoldo C. de Mello, 387, Cidade Nova

	56
	C.E.I. Profª Rosana Aparecida de Souza
	R. Felipe Reiser, 650, São João

	57
	C.E.I. Profª Rosemary Klock
	R. Aníbal César, 185, Dom Bosco

	58
	C.E.I. Regiane M. L. da Silva
	R. Antero Chaves, 375, Dom Bosco

	59
	C.E.I. Rosete Palmeira Silva
	R. Expedicionário Marquetti, 120, Fazenda

	60
	C.E.I. Rosinha de Souza
	R. Professor Cosme Busarello, 241, Cordeiros

	61
	C.E.I. Sagrada Família
	R. Pedro Luiz da Silva, 20, Fazenda

	62
	C.E.I. Tancredo Neves
	R. Rui Vieira, 423, São Vicente

	63
	C.E.I. Valdemir de Souza
	R. Selso Duarte Moreira, 1520, Cordeiros

	64
	C.E.I. Ver. Heluiz Antonio Moraes Gonzaga
	R. José Eugênio Muller, 130, Vila Operaria

	65
	C.E.I. Ver. Luiz Gonzaga Agostinho
	R. Alberto Werner, 50, Vila Operária

	66
	C.E.I. Ver. Otávio Cesário Pereira
	Rua José Luiz Marcelino, 1162, Murta/Cordeiros

	67
	CEI Profª Cássia Maria Schnaider Soares
	R. Eurípedes Amorim Leal, 600

	68
	CEI Katiuscia da Graça Vicente
	R. Endereço: Rua: Vergílio Cadore, 11000 - Campeche

	69
	CEI Antonio Nicoletti
	R. João Marcelino Rodrigues, 4309, Brilhante II

	70
	CEI Ver. Eloi Camilo da Costa
	R. Alice dos Santos Bitttencourt


A quantidade de unidades e respectivos endereços podem mudar ao longo do período de vigência do contrato. A contratada deverá atender a todas novas solicitações da SME.
	Alan Roger Schnaider
Diretor DAE
	Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Educação


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.
 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 363/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 363/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 322655/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 363/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 363/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 363/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 363/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. O prazo de entrega dos produtos será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação. O Contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino listadas em anexo, duas vezes por semana (terças e sextas-feiras). Os  itens  deverão  ser  fornecidos  no  prazo  máximo  de 05  (cinco)  dias,  após Autorização de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Educação.
5. CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;

11.2 Os itens deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a expedição da Autorização de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Educação;

11.3 Entregar os gêneros de acordo com as especificações; Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de Educação;

11.4 Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração, devendo efetuar a substituição sempre que necessário;

11.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros, tendo como agente o Contratado, na pessoa de preposto ou estranhos;

11.6 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária;

11.7 Os entregadores da contratada deverão, obrigatoriamente, estar com uniformes limpos, de cor clara e identificados, com os cabelos presos e protegidos por redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse fim;

11.8 Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação;

11.9 Ao entregar os gêneros, o Contratado deverá descarregá-los até o interior do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega;

11.10 O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;

11.11 No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital;

11.12 O acondicionamento e transporte dos itens deverão ser feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura;

11.13 As entregas deverão acontecer duas vezes por semana (especificamente às terças e sextas feiras) de acordo com a solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. O calendário de entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da Secretaria Municipal de Educação;

11.14 O pedido poderá ser parcialmente cancelado pela Secretaria Municipal de Educação até um dia antes da entrega nas unidades;

11.15 A quantidade do produto fornecido pela Contratada será solicitado pela Contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias;

11.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato;

11.17 Montar centro de distribuição dos produtos licitados localizados na cidade de Itajaí ou na região do Vale do Itajaí, SC, de acordo com as normativas da Vigilância Sanitária;

11.18 Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado;

11.19 Em caso de necessidade de substituição do produto licitado, fica a Contratada responsável em informar e enviar uma amostra dos produtos a serem substituído para aprovação à Secretaria Municipal de Educação – DAE, no prazo máximo de 72 horas de antecedência;

11.20 A Contratada não poderá cobrar da Contratante adicionais de despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato;

11.21 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

11.22 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante;

11.23 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

11.24 O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial;

11.25 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

11.26 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste contrato, no que for pertinente à Contratada;

11.27 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

11.28 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

11.29 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Fica reservado à contratante, o direito de avaliar a qualidade dos produtos a cada entrega, podendo rejeitar no todo ou em parte o(s) produto(s) que estiver(erem) em desacordo com a licitação;

12.2 Cabe à contratante a fiscalização e a observância aos prazos contratuais;

12.3 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a contratante tomará as providências legais e contratuais cabíveis, aplicando as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores;

12.4 Efetuar o pagamento mensal conforme entrega e emissão de nota fiscal;

12.5 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 363/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2024                    ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br
https://bnccompras.com/ 

[image: image1.jpg]